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CÁMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS

1o ADITAMENTO AO

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO

N.o 3/2011

Nos termos do artigo 27o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a redação atual, é emitido

o 1o aditamento ao alvará de licença de loteamento e obras de urbanização n.o 3/2011, em nome de

José Baltazar & Filho, Lda., portador do número de contribuinte 509 251 048, que titula o licenciamento

da operação de loteamento e respetivas obras de urbanização que incidem sobre o prédio denominado

“Pedreira” ou “Pedrenais”, União de Freguesia da Ramada e Caneças, descrito na Conservatória do

Registo Predial de Odivelas sob o no 2501 /201 101 10, da freguesia de Ramada, referente ao processo

no 8971/LO.

As alterações foram aprovadas por deliberação da Câmara Municipal de Odivelas na sua 3a Reunião

Extraordinária de 05/11/2018 e consistem nas seguintes alterações, de acordo com a planta síntese em

ANEXO:

. Redução de 5 lugares de estacionamento público localizados do lado norte da Rua Aurélio Paz

dos Reis e substituição por área de passeio;

. Alteração do revestimento do canteiro identificado como EV5, passando de revestimento vegetal

para pavimento em “Pavê”.

As alterações propostas não implicam alteração dos parâmetros urbanísticos globais nem a alteração

dos valores das áreas de cedência ao domínio público.

A taxa relativa à emissão deste aditamento foi cobrada pela guia de receita no 385 emitida em

08/01/2019, no valor de 512,46 €.

Registado na Câmara Municipal de Odivelas, no livro 3 em vinte e seis de abril de dois mil e dezanove-—

Em tudo o que não ficar expressamente regulado no presente alvará, vigorará a legislação aplicável,

designadamente o Decreto-Lei no 555/99, de 16 de Dezembro, com a redação em vigor. -------------—---—-

Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos prescritos no Decreto-Lei

no 555/99, de 16 de Dezembro, na redação atual.

Paços do Concelho, 02 de maio de 2019 A

o PRESIDENTE lpÃ A MUNIC PAL
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